
 

DECRETO Nº 212, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013  

 
“Altera o Decreto nº 004/13 que 

dispõe sobre a delegação de 

competência nos processos de licitação” 

 
JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso 

de suas atribuições legais; 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º) O caput do artigo 5º, do Decreto nº 004, de 07 de janeiro de 

2013, passa a vigorar  com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º As competências de que tratam o “caput” do art. 

1º e o art. 3º, observados seus respectivos parágrafos, serão delegadas 

especialmente, para compras e serviços comuns, cujos valores estejam 

compreendidos nos limites de dispensa de licitação estabelecidos no inciso II 

do art. 24 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações, bem como nos 

casos de compras e serviços comuns que envolvam simultaneamente mais de 

uma Secretaria interessada, ao Secretário Municipal de Recursos Materiais.” 

 
Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 03 de dezembro de 2013. 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e afixado 

no quadro de editais na data supra. 

 

 

DANIELA RODRIGUES OLIVEIRA 
CHEFE DE ATOS OFICIAIS 


